
 

 

 

 

 

Biblioteca “César Salgado” do Ministério Público do Estado de São Paulo    

ORDEM DE SERVIÇO DG/MP N.º 04/2004  
 

 Orienta os responsáveis pelo pagamento de despesas com diárias  
 

 

A DIRETORA-GERAL DO Ministério Público do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando 

a necessidade de orientar os responsáveis pelo pagamento de despesas com diárias, ESTABELECE: 

 

Art. 1º - Os servidores responsáveis pelo pagamento de despesas com diárias, por meio de processos sob o regime 

ordinário ou de adiantamento, deverão observar os limites de 50% (cinqüenta por cento) e 120 (cento e vinte) 

dias, previstos no artigo 4º e parágrafo único da Portaria DG/MP n.º 37/04, comunicando a Diretoria Geral, com a 

antecedência devida, para adoção das medidas cabíveis. 

 

Art. 2º - A falta de observância ao disposto no artigo anterior acarretará a não ratificação das despesas 

realizadas indevidamente, bem como sujeitará o responsável às sanções legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Os processos de prestação de contas de adiantamento deverão ser instruídos com a planilha de 

demonstrativo de despesas, devidamente preenchida pelo responsável, conforme modelo anexo. 

 

Art. 4º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Modelo 

Anexo Ordem de Serviço DG/MP n.º 04/2004 
 

Nome Retribuição 
Mensal 
(Salário Bruto) 

Data 
deslocamento 

Valor 
recebido 

Total por 
servidor 

Percentual N.º de dias de 
deslocamento no 
mês/acumulado  

                  

                  

                  

                  

 
 
 
 
Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo - Seção I, São Paulo, 15 de julho de 2004. 

 


